
CÂMARA DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL E

CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE NÍVEL

MÉDIO

10ª (DÉCIMA) REUNIÃO ORDINÁRIA

10 DE NOVEMBRO DE 2021

 EMENTÁRIO

01.      PARECER CEE/ BICAMERAL Nº 155/21
      APROVADO EM 10/11/21

Prot.:  14.695.478-2 DATA: 30/06/2017
14.770.819-0 DATA: 11/08/2017

Int.: Colégio Vila Militar CESGAGE  - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Ponta Grossa
Ass.: Pedido de reconhecimento do Ensino Fundamental (anos finais) e do Ensino

Médio.
Rel.: Marise Ritzmann Loures
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade, a mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos
constantes  na  Deliberação  CEE/PR  n.º  03/13,  para  o  adequado
funcionamento da instituição de ensino e dos seus cursos. 
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02.     PARECER CEE/ BICAMERAL Nº 15621
     APROVADO EM 10/11/21
     Proc.: 3164/18 DATA: 01/11/2018

          Prot.: 15.646.061-3 DATA: 14/03/2019
Proc.: 3251/18 DATA: 06/11/2018 
Prot.: 15.646.071-0 DATA: 14/03/2019
Int.: Colégio Estadual do Campo Alfredo Greipel Junior  - Ensino Fundamental e

Médio
Mun.: Piên
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental – Fase II e

do Ensino Médio, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, presencial.
Rel.: Marli Regina Fernandes da Silva
Dec.:  Aprovado  o  voto  da  relatora  por  unanimidade,  a  mantenedora  deverá

assegurar o cumprimento das exigências constantes nas Deliberações CEE/
PR n.º 05/10 e n.º 03/13, para o adequado funcionamento da instituição de
ensino e dos seus cursos, em especial atenção às normas de acessibilidade
e à manutenção do Certificado de Conformidade e da Licença Sanitária,
atualizados.  A  instituição  de  ensino  deverá  atender  ao  contido  nas
Deliberações CEE/Pr n.º 05/10 e n.º 03/13, em relação às normas e prazos,
quando  das  futuras  solicitações  de  renovação  dos  atos  regulatórios  e
monitorar os índices de rendimento escolar e implementar ações quando da
ocorrência de elevadas taxas de reprovação e abandono escolar, bem como
avaliar seus resultados.

03.      PARECER CEE/ BICAMERAL Nº 157/21
     APROVADO EM 10/11/21

           Proc.: 5718/19 DATA:23/07/2019
Prot.: 15.948.244-8 DATA: 06/08/2019
Int.: Colégio Estadual João Theotonio Netto - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Moreira Sales
Ass.: Pedido de  reconhecimento do Ensino Fundamental – Fase II e do Ensino

Médio, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, presencial.
Rel.: Marise Ritzmann Loures
Dec.:  Aprovado  o  voto  da  relatora  por  unanimidade,  a  mantenedora  deverá

assegurar o cumprimento das exigências constantes nas Deliberações CEE/
PR n.º 05/10 e n.º 03/13, para o adequado funcionamento da instituição de
ensino  e  dos  seus  cursos,  com  especial  atenção  às  normas  de
acessibilidade e à manutenção do Certificado de Conformidade e da Licença
Sanitária, atualizados. A instituição de ensino deverá atender ao contido nas
Deliberações CEE/PR n.º 05/10 e n.º 03/13, em relação às normas e prazos,
quando  das  futuras  solicitações  de  renovação  dos  atos  regulatórios  e
monitorar os índices de rendimento escolar e implementar ações quando da
ocorrência de elevadas taxas de reprovação e abandono escolar, bem como
avaliar seus resultados.
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04.     PARECER CEE/ BICAMERAL Nº 158/21
     APROVADO EM 10/11/21

          Proc.: 5884/19 DATA: 05/08/2019
          Prot.: 16.113.511-9 DATA: 07/10/2019

Int.:    Estadual Doutor Francisco Azevedo Macedo  - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido  de  renovação  do  reconhecimento  do  Ensino  Fundamental  e  do

Ensino Médio.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.:  Aprovado  o  voto  da  relatora  por  unanimidade,  a  mantenedora  deverá

assegurar  o  cumprimento  das  exigências  constantes  na  Deliberação
CEE/PR n.º 03/13, para o adequado funcionamento da instituição de ensino
e dos seus cursos, em especial atenção às normas de acessibilidade e à
manutenção  do  Certificado  de  Conformidade,  da  Licença  Sanitária,
atualizados.  A  instituição  de  ensino  deverá  atender  ao  contido  na
Deliberação CEE/PR n.º 03/13, em relação às normas e prazos, quando das
futuras  solicitações  de  renovação  do  credenciamento,  para  a  oferta  da
Educação  Básica,  e  de  renovação  do  reconhecimento  dos  cursos  e
monitorar os índices de rendimento escolar e implementar ações quando da
ocorrência de elevadas taxas de reprovação e abandono escolar, bem como
avaliar seus resultados.

05.     PARECER CEE/ BICAMERAL Nº 159/21
     APROVADO EM 10/11/21
     Proc.: 5958/19 DATA: 09/08/2019

Prot.: 16.113.598-4 DATA: 07/10/2019
Int.: Colégio Paraná  - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Maringá
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental (1º ao 9º

ano) e do Ensino Médio.
Rel.: Flávio Vendelino Sherer
Dec.:  Aprovado  o  voto  do  relator  por  unanimidade,  a  mantenedora  deverá

assegurar  o  cumprimento  das  exigências  constantes  na  Deliberação
CEE/PR n.º 03/13, para o adequado funcionamento da instituição de ensino
e dos seus cursos, em especial atenção às normas de acessibilidade e à
manutenção  do  Certificado  de  Conformidade,  da  Licença  Sanitária,
atualizados.  A  instituição  de  ensino  deverá  atender  ao  contido  na
Deliberação CEE/PR n.º03/13, em relação às normas e prazos, quando das
futuras  solicitações  de  renovação  do  credenciamento,  para  a  oferta  da
Educação Básica, e de renovação do reconhecimento dos cursos.
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06.     PARECER CEE/ BICAMERAL Nº 160/21
     APROVADO EM 10/11/21
     Prot.: 13.839.696-7 DATA: 09/11/2015
               14.863.095-0 DATA: 03/10/2017

Proc. On-line.:  5631/19 DATA: 12/07/2019
Prot.: 16.032.722-7 DATA: 03/07/2017
Int.: CEEBJA Dr. Luiz Losso Filho - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de  renovação do credenciamento  da instituição de ensino,  para a

oferta da Educação Básica e de renovação do reconhecimento do Ensino
Fundamental  –  Fase II  e  do Ensino Médio,  na modalidade Educação de
Jovens e Adultos, presencial, exclusivamente para fins de cessação.

Rel.: Gilmara Ana Zanatta e Ozélia de Fátima Nesi Lavina
Dec.:  Aprovado o voto das relatoras por unanimidade.

07.     PARECER CEE/ BICAMERAL Nº 161/21
     APROVADO EM 10/11/21
      Prot.:  17.400.061-1 DATA: 01/03/2021

Int.: Colégio Estadual Castro Alves - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Maripá
Ass.: Pedido de  renovação do credenciamento da instituição de ensino, para a

oferta da Educação Básica e de renovação do reconhecimento do Ensino
Fundamental.

Rel.: Oscar Alves
Dec.:  Aprovado  o  voto  do  relator  por  unanimidade,  a  mantenedora  deverá

assegurar  o  cumprimento  das  exigências  constantes  na  Deliberação
CEE/PR n.º 03/13, para o adequado funcionamento da instituição de ensino
e dos seus cursos,  em especial  atenção às normas de acessibilidade,  à
manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,
atualizados.  A  instituição  de  ensino  deverá  atender  ao  contido  na
Deliberação CEE/PR n.º 03/13, em relação às normas e prazos, quando das
futuras  solicitações  de  renovação  do  credenciamento,  para  a  oferta  da
Educação  Básica,  e  de  renovação  do  reconhecimento  dos  cursos  e
monitorar os índices de rendimento escolar e implementar ações quando da
ocorrência de elevadas taxas de reprovação e abandono escolar, bem como
avaliar seus resultados.
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08.     PARECER CEE/ BICAMERAL Nº 162/21
     APROVADO EM 10/11/21
      Prot.: 17.768.048-6  DATA: 21/06/2021

Int.: Colégio Estadual Tatuquara  - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de  renovação do credenciamento da instituição de ensino, para a

oferta da Educação Básica e de renovação do reconhecimento do Ensino
Fundamental e do Ensino Médio.

Rel.: Marise Ritzmann Loures
Dec.:  Aprovado  o  voto  da  relatora  por  unanimidade,  a  mantenedora  deverá

assegurar  o  cumprimento  das  exigências  constantes  na  Deliberação
CEE/PR n.º 03/13, para o adequado funcionamento da instituição de ensino
e dos seus cursos,  em especial  atenção às normas de acessibilidade,  à
manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,
atualizados, e ao pleno funcionamento do laboratório de Ciências, Química,
Física  e  Biologia.  A instituição  de  ensino  deverá  atender  ao  contido  na
Deliberação CEE/PR n.º 03/13, em relação às normas e prazos, quando das
futuras  solicitações  de  renovação  do  credenciamento,  para  a  oferta  da
Educação  Básica,  e  de  renovação  do  reconhecimento  dos  cursos  e
monitorar os índices de rendimento escolar e implementar ações quando da
ocorrência de elevadas taxas de reprovação e abandono escolar, bem como
avaliar seus resultados.

09.     PARECER CEE/ BICAMERAL Nº 163/21
     APROVADO EM 10/11/21
      Prot.: 17.752.554-5  DATA: 16/06/2021

Int.: Colégio Reference  - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Laranjeiras do Sul
Ass.: Pedido de reconhecimento do Ensino Fundamental (anos finais) e do Ensino

Médio.
Rel.: Marise Ritzmann Loures
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade, a mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos
constantes  na  Deliberação  CEE/PR  n.º  03/13,  para  o  adequado
funcionamento da instituição de ensino e dos seus cursos. 
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   10.   PARECER CEE/ BICAMERAL Nº 164/21
     APROVADO EM 10/11/21
      Prot.: 17.946.572-8  DATA: 05/08/2021

Int.: Colégio Estadual Professora Linda Salamuni Bacila - Ensino Fundamental e
Médio

Mun.: Ponta Grossa
Ass.: Pedido de  reconhecimento do Ensino Fundamental – Fase II e do Ensino

Médio, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, presencial.
Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.:  Aprovado  o  voto  da  relatora  por  unanimidade,  a  mantenedora  deverá

assegurar o cumprimento das exigências constantes nas Deliberações CEE/
PR n.º 05/10 e n.º 03/13, para o adequado funcionamento da instituição de
ensino  e  dos  seus  cursos,  com  especial  atenção  às  normas  de
acessibilidade e à manutenção do Certificado de Conformidade e da Licença
Sanitária, atualizados. A instituição de ensino deverá atender ao contido nas
Deliberações CEE/PR n.º 05/10 e n.º 03/13, em relação às normas e prazos,
quando  das  futuras  solicitações  de  renovação  dos  atos  regulatórios  e
monitorar os índices de rendimento escolar e implementar ações quando da
ocorrência de elevadas taxas de reprovação e abandono escolar, bem como
avaliar seus resultados.

11.      PARECER CEE/ BICAMERAL Nº 165/21
     APROVADO EM 10/11/21
      Prot.: 16.657.276-2 DATA: 12/06/2020

Int.: Colégio Líbano-Brasileiro - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Foz do Iguaçu
Ass.: Pedido  de  renovação  do  reconhecimento  do  Ensino  Fundamental  (anos

finais) e do Ensino Médio.
Rel.: Flávio Vendelino Sherer
Dec.:  Aprovado  o  voto  do  relator  por  unanimidade,  a  mantenedora  deverá

assegurar  o  cumprimento  das  exigências  constantes  na  Deliberação
CEE/PR n.º 03/13, para o adequado funcionamento da instituição de ensino
e dos seus cursos, em especial atenção às normas de acessibilidade e à
manutenção  do  Certificado  de  Conformidade,  da  Licença  Sanitária,
atualizados.  A  instituição  de  ensino  deverá  atender  ao  contido  na
Deliberação CEE/PR n.º03/13, em relação às normas e prazos, quando das
futuras  solicitações  de  renovação  do  credenciamento,  para  a  oferta  da
Educação Básica, e de renovação do reconhecimento dos cursos.

6



12.     PARECER CEE/ BICAMERAL Nº 166/21
     APROVADO EM 10/11/21
      Prot.: 17.000.544-9 DATA: 19/10/20

Int.: Colégio Saint James  - Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Londrina
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental (1º ao 9º

ano) e do Ensino Médio.
Rel.:   Marli Regina Fernandes da Silva
Dec.:  Aprovado  o  voto  da  relatora  por  unanimidade,  a mantenedora  deverá

assegurar  o  cumprimento  das  exigências  constantes  na  Deliberação
CEE/PR n.º 03/13, para o adequado funcionamento da instituição de ensino
e dos seus cursos, em especial atenção às normas de acessibilidade e à
manutenção  do  Certificado  de  Conformidade,  da  Licença  Sanitária,
atualizados.  A  instituição  de  ensino  deverá  atender  ao  contido  na
Deliberação CEE/PR n.º03/13, em relação às normas e prazos, quando das
futuras  solicitações  de  renovação  do  credenciamento,  para  a  oferta  da
Educação Básica, e de renovação do reconhecimento dos cursos.

13.      PARECER CEE/ BICAMERAL Nº 167/21
      APROVADO EM 10/11/21
      Prot.: 17.435.289-5 DATA: 11/03/2021

Int.: Colégio Estadual João Manoel Mondrone - Ensino Fundamental, Médio e
Normal

Mun.: Medianeira
Ass.: Pedido  de  renovação  do  reconhecimento  do  Ensino  Fundamental  e  do

Ensino Médio.
Rel.: Clemencia Maria Ferreira Ribas
Dec.:  Aprovado  o  voto  da  relatora  por  unanimidade,  a  mantenedora  deverá

assegurar  o  cumprimento  das  exigências  constantes  na  Deliberação
CEE/PR n.º 03/13, para o adequado funcionamento da instituição de ensino
e dos seus cursos, em especial atenção às normas de acessibilidade e à
manutenção  do  Certificado  de  Conformidade,  da  Licença  Sanitária,
atualizados.  A  instituição  de  ensino  deverá  atender  ao  contido  na
Deliberação CEE/PRn.º03/13, em relação às normas e prazos, quando das
futuras  solicitações  de  renovação  do  credenciamento,  para  a  oferta  da
Educação  Básica,  e  de  renovação  do  reconhecimento  dos  cursos  e
monitorar os índices de rendimento escolar e implementar ações quando da
ocorrência de elevadas taxas de reprovação e abandono escolar, bem como
avaliar seus resultados.
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14.     PARECER CEE/ BICAMERAL Nº 168/21
     APROVADO EM 10/11/21
      Prot.: 17.491.907-0  DATA: 31/03/2021

Int.: Colégio Univérsitas  - Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Ribeirão do Pinhal
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental (1º ao 9º

ano) e do Ensino Médio.
Rel.: Ozélia de Fátima Nesi Lavina
Dec.:  Aprovado  o  voto  da  relatora  por  unanimidade,  a  mantenedora  deverá

assegurar  o  cumprimento  das  exigências  constantes  na  Deliberação
CEE/PR n.º 03/13, para o adequado funcionamento da instituição de ensino
e dos seus cursos, em especial atenção às normas de acessibilidade e à
manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,
atualizados.  A  instituição  de  ensino  deverá  atender  ao  contido  na
Deliberação CEE/Pr n.º 03/13, em relação às normas e prazos, quando das
futuras  solicitações  de  renovação  do  credenciamento,  para  a  oferta  da
Educação Básica, e de renovação do reconhecimento dos cursos.

15.     PARECER CEE/ BICAMERAL Nº 169/21
     APROVADO EM 10/11/21
      Prot.: 17.529.082-4 DATA: 13/04/2021

Int.: Colégio Estadual Costa e Silva  - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Itaipulândia
Ass.: Pedido  de  renovação  do  reconhecimento  do  Ensino  Fundamental  e  do

Ensino Médio.
Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.:  Aprovado  o  voto  da  relatora  por  unanimidade,  a  mantenedora  deverá

assegurar  o  cumprimento  das  exigências  constantes  na  Deliberação
CEE/PR n.º 03/13, para o adequado funcionamento da instituição de ensino
e dos seus cursos, em especial atenção às normas de acessibilidade e à
manutenção  do  Certificado  de  Conformidade,  da  Licença  Sanitária,
atualizados.  A  instituição  de  ensino  deverá  atender  ao  contido  na
Deliberação CEE/Pr n.º 03/13, em relação às normas e prazos, quando das
futuras  solicitações  de  renovação  do  credenciamento,  para  a  oferta  da
Educação  Básica,  e  de  renovação  do  reconhecimento  dos  cursos  e
monitorar os índices de rendimento escolar e implementar ações quando da
ocorrência de elevadas taxas de reprovação e abandono escolar, bem como
avaliar seus resultados.
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16.      PARECER CEE/ BICAMERAL Nº 170/21
     APROVADO EM 10/11/21
     Prot.: 16.645.513-8  DATA: 08/06/2020

16.630.570-5 DATA: 01/06/2020
Int.: Colégio Mundo Mágico da Criança – Educação Infantil, Ensino Fundamental

e Médio
Mun.: Goioerê
Ass.: Pedido de  renovação do credenciamento da instituição de ensino, para a

oferta da Educação Básica e de renovação do reconhecimento do Ensino
Fundamental (1º ao 9º ano).

Rel.: Jacir Bombonato Machado
Dec.: Aprovado  o  voto  do  relator  por  unanimidade, a  mantenedora  deverá

assegurar  o  cumprimento  das  exigências  constantes  na  Deliberação
CEE/PR n.º 03/13, para o adequado funcionamento da instituição de ensino
e dos seus cursos,  em especial  atenção às normas de acessibilidade,  à
manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,
atualizados, ao pleno funcionamento do laboratório de Ciências, Química,
Física e Biologia e do Laboratório de Informática.  A instituição de ensino
deverá atender ao contido na Deliberação CEE/PR n.º 03/13, em relação às
normas  e  prazos,  quando  das  futuras  solicitações  de  renovação  do
credenciamento,  para  a  oferta  da  Educação  Básica,  e  de  renovação  do
reconhecimento dos cursos.

17.      PARECER CEE/ BICAMERAL Nº 171/21
     APROVADO EM 10/11/21
     Prot.: 17.895.748-1  DATA: 22/07/2021

Int.: Colégio Estadual Santo Antônio  - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Imbituva
Ass.: Pedido de reconhecimento do Ensino Fundamental – Fase II e do Ensino

Médio, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, presencial.
Rel.: Jacir Bombonato Machado
Dec.:  Aprovado  o  voto  do  relator  por  unanimidade,  a  mantenedora  deverá

assegurar o cumprimento das exigências constantes nas Deliberações CEE/
PR n.º 05/10 e n.º 03/13, para o adequado funcionamento da instituição de
ensino  e  dos  seus  cursos,  com  especial  atenção  às  normas  de
acessibilidade e à manutenção do Certificado de Conformidade e da Licença
Sanitária, atualizados. A instituição de ensino deverá atender ao contido nas
Deliberações CEE/PR n.º 05/10 e n.º 03/13, em relação às normas e prazos,
quando  das  futuras  solicitações  de  renovação  dos  atos  regulatórios  e
monitorar os índices de rendimento escolar e implementar ações quando da
ocorrência de elevadas taxas de reprovação e abandono escolar, bem como
avaliar seus resultados.
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18.     PARECER CEE/ BICAMERAL Nº 172/21
     APROVADO EM 10/11/21
      Prot.: 17.584.607-7   DATA: 29/04/2021

Int.: Colégio  Estadual  Indígena  Teko  Ñemoingo  –  Educação  Infantil,  Ensino
Fundamental e Médio

Mun.: São Miguel do Iguaçu
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental – Fases I,

II  e  do  Ensino  Médio, na  modalidade  Educação  de  Jovens  e  Adultos,
presencial.

Rel.: Jacir Bombonato Machado
Dec.:  Aprovado  o  voto  do  relator  por  unanimidade,  a  mantenedora  deverá

assegurar o cumprimento das exigências constantes nas Deliberações CEE/
PR n.º 05/10 e n.º 03/13, para o adequado funcionamento da instituição de
ensino e dos seus cursos, em especial atenção às normas de acessibilidade
e à manutenção do Certificado de Conformidade e da Licença Sanitária,
atualizados.  A  instituição  de  ensino  deverá  atender  ao  contido  nas
Deliberações CEE/PR n.º 05/10 e n.º 03/13, em relação às normas e prazos,
quando  das  futuras  solicitações  de  renovação  dos  atos  regulatórios;
monitorar os índices de rendimento escolar e implementar ações quando da
ocorrência de elevadas taxas de reprovação e abandono escolar, bem como
avaliar seus resultados.

19.     PARECER CEE/ BICAMERAL Nº 173/21
     APROVADO EM 10/11/21
      Prot.: 17.609.234-1 DATA: 06/05/2021

Int.: Colégio Estadual Cristo Rei - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Francisco Beltrão
Ass.: Pedido  de  renovação  do  reconhecimento  do  Ensino  Fundamental  e  do

Ensino Médio.
Rel.: Clemencia Maria Ferreira Ribas
Dec.:  Aprovado  o  voto  da  relatora  por  unanimidade,  a  mantenedora  deverá

assegurar  o  cumprimento  das  exigências  constantes  na  Deliberação
CEE/PR n.º 03/13, para o adequado funcionamento da instituição de ensino
e dos seus cursos, em especial atenção às normas de acessibilidade e à
manutenção  do  Certificado  de  Conformidade,  da  Licença  Sanitária,
atualizados, e providenciar espaço adequado para a Biblioteca. A instituição
de ensino deverá atender ao contido na Deliberação CEE/PR n.º 03/13, em
relação às normas e prazos, quando das futuras solicitações de renovação
do credenciamento, para a oferta da Educação Básica, e de renovação do
reconhecimento dos cursos e monitorar os índices de rendimento escolar e
implementar ações quando da ocorrência de elevadas taxas de reprovação
e abandono escolar, bem como avaliar seus resultados.
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20.     PARECER CEE/ BICAMERAL Nº 174/21
     APROVADO EM 10/11/21
      Prot.: 17.736.068-6 DATA: 11/06/2021

Int.: Colégio Estadual Boa Esperança do Iguaçu - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Boa Esperança do Iguaçu
Ass.: Pedido  de  renovação  do  reconhecimento  do  Ensino  Fundamental  e  do

Ensino Médio.
Rel.:   Oscar Alves
Dec.:  Aprovado  o  voto  do  relator  por  unanimidade,  a mantenedora  deverá

assegurar  o  cumprimento  das  exigências  constantes  na  Deliberação
CEE/PR n.º 03/13, para o adequado funcionamento da instituição de ensino
e dos seus cursos, em especial atenção às normas de acessibilidade e à
manutenção  do  Certificado  de  Conformidade,  da  Licença  Sanitária,
atualizados.  A  instituição  de  ensino  deverá  atender  ao  contido  na
Deliberação CEE/PR n.º 03/13, em relação às normas e prazos, quando das
futuras  solicitações  de  renovação  do  credenciamento,  para  a  oferta  da
Educação  Básica,  e  de  renovação  do  reconhecimento  dos  cursos  e
monitorar os índices de rendimento escolar e implementar ações quando da
ocorrência de elevadas taxas de reprovação e abandono escolar, bem como
avaliar seus resultados.

21.     PARECER CEE/ BICAMERAL Nº 175/21
     APROVADO EM 10/11/21
      Prot.: 17.744.020-5   DATA: 14/06/2021

Int.: Colégio Estadual Vila Alta - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Alto Paraíso
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental – Fase II e

do Ensino Médio, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, presencial.
Rel.: Clemencia Maria Ferreira Ribas
Dec.:  Aprovado  o  voto  da  relatora  por  unanimidade,  a  mantenedora  deverá

assegurar o cumprimento das exigências constantes nas Deliberações CEE/
PR n.º 05/10 e n.º 03/13, para o adequado funcionamento da instituição de
ensino e dos seus cursos, em especial atenção às normas de acessibilidade
e à manutenção do Certificado de Conformidade e da Licença Sanitária,
atualizados. A  instituição  de  ensino  deverá  atender  ao  contido  nas
Deliberações CEE/Pr n.º 05/10 e n.º 03/13, em relação às normas e prazos,
quando  das  futuras  solicitações  de  renovação  dos  atos  regulatórios  e
monitorar os índices de rendimento escolar e implementar ações quando da
ocorrência de elevadas taxas de reprovação e abandono escolar, bem como
avaliar seus resultados.
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22.    PARECER CEE/ BICAMERAL Nº 176/21
     APROVADO EM 10/11/21
     Prot.: 17.786.495-1 DATA: 24/06/2021

Int.: Colégio  Estadual  Dom  Manoel  Konner  -  Ensino  Fundamental,  Médio,
Profissional e Normal

Mun.: Santa Terezinha do Itaipu
Ass.: Pedido  de  renovação  do  reconhecimento  do  Ensino  Fundamental  e  do

Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.:  Aprovado  o  voto  do  relator  por  unanimidade,  a  mantenedora  deverá

assegurar  o  cumprimento  das  exigências  constantes  na  Deliberação
CEE/PR n.º 03/13, para o adequado funcionamento da instituição de ensino
e dos seus cursos, em especial atenção às normas de acessibilidade e à
manutenção  do  Certificado  de  Conformidade,  da  Licença  Sanitária,
atualizados.  A  instituição  de  ensino  deverá  atender  ao  contido  na
Deliberação CEE/PR n.º03/13, em relação às normas e prazos, quando das
futuras  solicitações  de  renovação  do  credenciamento,  para  a  oferta  da
Educação  Básica,  e  de  renovação  do  reconhecimento  dos  cursos  e
monitorar os índices de rendimento escolar e implementar ações quando da
ocorrência de elevadas taxas de reprovação e abandono escolar, bem como
avaliar seus resultados.

23.     PARECER CEE/ BICAMERAL Nº 177/21
     APROVADO EM 10/11/21
     Prot.: 17.790.709-0 DATA: 25/06/2021

Int.: Colégio Estadual Lovat  - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Umuarama
Ass.: Pedido  de  renovação  do  reconhecimento  do  Ensino  Fundamental  e  do

Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.:  Aprovado  o  voto  do  relator  por  unanimidade,  a  mantenedora  deverá

assegurar  o  cumprimento  das  exigências  constantes  na  Deliberação
CEE/PR n.º 03/13, para o adequado funcionamento da instituição de ensino
e dos seus cursos, em especial atenção às normas de acessibilidade e à
manutenção  do  Certificado  de  Conformidade,  da  Licença  Sanitária,
atualizados.  A  instituição  de  ensino  deverá  atender  ao  contido  na
Deliberação CEE/PR n.º03/13, em relação às normas e prazos, quando das
futuras  solicitações  de  renovação  do  credenciamento,  para  a  oferta  da
Educação  Básica,  e  de  renovação  do  reconhecimento  dos  cursos  e
monitorar os índices de rendimento escolar e implementar ações quando da
ocorrência de elevadas taxas de reprovação e abandono escolar, bem como
avaliar seus resultados.
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24.     PARECER CEE/ BICAMERAL Nº 178/21
     APROVADO EM 10/11/21
      Prot.: 17.792.765-1 DATA: 26/06/2021

Int.: Colégio Acesso Santa Felicidade   - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental (1º ao 9º

ano) e do Ensino Médio.
Rel.: Clemencia Maria Ferreira Ribas
Dec.:  Aprovado  o  voto  da  relatora  por  unanimidade, a mantenedora  deverá

assegurar  o  cumprimento  das  exigências  constantes  na  Deliberação
CEE/PR n.º 03/13, para o adequado funcionamento da instituição de ensino
e dos seus cursos, em especial atenção às normas de acessibilidade e à
manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,
atualizados.  A  instituição  de  ensino  deverá  atender  ao  contido  na
Deliberação CEE/PR n.º03/13, em relação às normas e prazos, quando das
futuras  solicitações  de  renovação  do  credenciamento,  para  a  oferta  da
Educação Básica, e de renovação do reconhecimento dos cursos.

25.     PARECER CEE/ BICAMERAL Nº 179/21
     APROVADO EM 10/11/21
      Prot.: 17.807.607-8 DATA: 30/06/2021

Int.: Colégio Estadual Procópio Ferreira Caldas - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Pinhão
Ass.: Pedido  de  renovação  do  reconhecimento  do  Ensino  Fundamental  e  do

Ensino Médio.
Rel.: Ozélia de Fátima Nesi Lavina
Dec.:  Aprovado  o  voto  da  relatora  por  unanimidade,  a  mantenedora  deverá

assegurar  o  cumprimento  das  exigências  constantes  na  Deliberação
CEE/PR n.º 03/13, para o adequado funcionamento da instituição de ensino
e dos seus cursos, em especial atenção às normas de acessibilidade e à
manutenção  do  Certificado  de  Conformidade,  da  Licença  Sanitária,
atualizados.  A  instituição  de  ensino  deverá  atender  ao  contido  na
Deliberação CEE/PRn.º03/13, em relação às normas e prazos, quando das
futuras  solicitações  de  renovação  do  credenciamento,  para  a  oferta  da
Educação  Básica,  e  de  renovação  do  reconhecimento  dos  cursos  e
monitorar os índices de rendimento escolar e implementar ações quando da
ocorrência de elevadas taxas de reprovação e abandono escolar, bem como
avaliar seus resultados.
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26.     PARECER CEE/ BICAMERAL Nº 180/21
     APROVADO EM 10/11/21
      Prot.: 17.808.675-8  DATA: 30/06/2021

Int.: Colégio Platão de Apucarana  - Educação Infantil,  Ensino Fundamental e
Médio

Mun.: Apucarana
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental (1º ao 9º

ano) e do Ensino Médio.
Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.:  Aprovado  o  voto  da  relatora  por  unanimidade,  a  mantenedora  deverá

assegurar  o  cumprimento  das  exigências  constantes  na  Deliberação
CEE/PR n.º 03/13, para o adequado funcionamento da instituição de ensino
e dos seus cursos, em especial atenção às normas de acessibilidade e à
manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,
atualizados.  A  instituição  de  ensino  deverá  atender  ao  contido  na
Deliberação CEE/PR n.º 03/13, em relação às normas e prazos, quando das
futuras  solicitações  de  renovação  do  credenciamento,  para  a  oferta  da
Educação Básica, e de renovação do reconhecimento dos cursos.

27.     PARECER CEE/ BICAMERAL Nº 181/21
     APROVADO EM 10/11/21
      Prot.: 17.819.644-8 DATA: 02/07/2021

Int.: Colégio Estadual do Campo Rio da Prata - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Nova Laranjeiras
Ass.: Pedido  de  renovação  do  reconhecimento  do  Ensino  Fundamental  e  do

Ensino Médio.
Rel.: Flávio Vendelino Sherer
Dec.:  Aprovado  o  voto  do  relator  por  unanimidade,  a  mantenedora  deverá

assegurar  o  cumprimento  das  exigências  constantes  na  Deliberação
CEE/PR n.º 03/13, para o adequado funcionamento da instituição de ensino
e dos seus cursos, em especial atenção às normas de acessibilidade e à
manutenção  do  Certificado  de  Conformidade,  da  Licença  Sanitária,
atualizados.  A  instituição  de  ensino  deverá  atender  ao  contido  na
Deliberação CEE/PR n.º03/13, em relação às normas e prazos, quando das
futuras  solicitações  de  renovação  do  credenciamento,  para  a  oferta  da
Educação  Básica,  e  de  renovação  do  reconhecimento  dos  cursos  e
monitorar os índices de rendimento escolar e implementar ações quando da
ocorrência de elevadas taxas de reprovação e abandono escolar, bem como
avaliar seus resultados.
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28.     PARECER CEE/ BICAMERAL Nº 182/21
     APROVADO EM 10/11/21
      Prot.: 17.870.264-5 DATA: 15/07/2021

Int.: Colégio Estadual Paulo VI - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Xambrê
Ass.: Pedido  de  renovação  do  reconhecimento  do  Ensino  Fundamental  e  do

Ensino Médio.
Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.:  Aprovado  o  voto  da  relatora  por  unanimidade, a  mantenedora  deverá

assegurar  o  cumprimento  das  exigências  constantes  na  Deliberação
CEE/PR n.º 03/13, para o adequado funcionamento da instituição de ensino
e dos seus cursos, em especial atenção às normas de acessibilidade e à
manutenção  do  Certificado  de  Conformidade,  da  Licença  Sanitária,
atualizados.  A  instituição  de  ensino  deverá  atender  ao  contido  na
Deliberação CEE/Prn.º 03/13, em relação às normas e prazos, quando das
futuras  solicitações  de  renovação  do  credenciamento,  para  a  oferta  da
Educação  Básica,  e  de  renovação  do  reconhecimento  dos  cursos  e
monitorar os índices de rendimento escolar e implementar ações quando da
ocorrência de elevadas taxas de reprovação e abandono escolar, bem como
avaliar seus resultados.

29.     PARECER CEE/ BICAMERAL Nº 183/21
     APROVADO EM 10/11/21
      Prot.: 17.819.426-7  DATA: 02/07/21

Int.: Colégio Estadual João Paulo I - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Bom Sucesso
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental – Fase II e

do Ensino Médio, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, presencial.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.:  Aprovado  o  voto  do  relator  por  unanimidade,  a mantenedora  deverá

assegurar o cumprimento das exigências constantes nas Deliberações CEE/
PR n.º 05/10 e n.º 03/13, para o adequado funcionamento da instituição de
ensino e dos seus cursos, em especial atenção às normas de acessibilidade,
e à manutenção do Certificado de Conformidade e da Licença Sanitária,
atualizados.  A  instituição  de  ensino  deverá  atender  ao  contido  nas
Deliberações CEE/PR n.º 05/10 e n.º 03/13, em relação às normas e prazos,
quando  das  futuras  solicitações  de  renovação  dos  atos  regulatórios  e
monitorar os índices de rendimento escolar e implementar ações quando da
ocorrência de elevadas taxas de reprovação e abandono escolar, bem como
avaliar seus resultados.
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30.     PARECER CEE/ BICAMERAL Nº 184/21
     APROVADO EM 10/11/21
     Prot.: 17.947.683-5 DATA: 05/08/2021

17.951.817-1 DATA: 06/08/2021
Int.: Colégio  Estadual  Antônio  Dorigon  -  Ensino  Fundamental,  Médio  e

Profissional
Mun.: Pitanga
Ass.: Pedido  de  renovação  do  reconhecimento  do  Ensino  Fundamental  e  do

Ensino Médio.
Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.:  Aprovado  o  voto  da  relatora  por  unanimidade,  a  mantenedora  deverá

assegurar  o  cumprimento  das  exigências  constantes  na  Deliberação
CEE/PR n.º 03/13, para o adequado funcionamento da instituição de ensino
e dos seus cursos, em especial atenção às normas de acessibilidade e à
manutenção  do  Certificado  de  Conformidade,  da  Licença  Sanitária,
atualizados.  A  instituição  de  ensino  deverá  a  atender  ao  contido  na
Deliberação CEE/PR n.º 03/13, em relação às normas e prazos, quando das
futuras  solicitações  de  renovação  do  credenciamento,  para  a  oferta  da
Educação  Básica,  e  de  renovação  do  reconhecimento  dos  cursos  e
monitorar os índices de rendimento escolar e implementar ações quando da
ocorrência de elevadas taxas de reprovação e abandono escolar, bem como
avaliar seus resultados.

31.      PARECER CEE/ BICAMERAL Nº 185/21
      APROVADO EM 10/11/21
      Prot.: 18.061.011-1 DATA: 03/09/2021

Int.: Colégio Estadual Parque Jabuticabeira - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Umuarama
Ass.: Pedido  de  renovação  do  reconhecimento  do  Ensino  Fundamental  (anos

finais) e do Ensino Médio.
Rel.: Ozélia de Fátima Nesi Lavina
Dec.:  Aprovado  o  voto  da  relatora  por  unanimidade,  a mantenedora  deverá

assegurar  o  cumprimento  das  exigências  constantes  na  Deliberação
CEE/PR n.º 03/13, para o adequado funcionamento da instituição de ensino
e dos seus cursos, em especial atenção às normas de acessibilidade e à
manutenção  do  Certificado  de  Conformidade,  da  Licença  Sanitária,
atualizados.  A  instituição  de  ensino  deverá  atender  ao  contido  na
Deliberação CEE/PR n.º 03/13, em relação às normas e prazos, quando das
futuras  solicitações  de  renovação  do  credenciamento,  para  a  oferta  da
Educação  Básica,  e  de  renovação  do  reconhecimento  dos  cursos  e
monitorar os índices de rendimento escolar e implementar ações quando da
ocorrência de elevadas taxas de reprovação e abandono escolar, bem como
avaliar seus resultados.
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32.     PARECER CEE/ BICAMERAL Nº 186/21
     APROVADO EM 10/11/21
      Prot.: 17.991.868-4  DATA: 18/08/2021

Int.: Colégio  Estadual  Cívico-Militar  Jardim  Zeballos  -  Ensino  Fundamental  e
Médio

Mun.: Guaíra
Ass.: Pedido  de  renovação  do  reconhecimento  do  Ensino  Fundamental  (anos

finais) e do Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.:  Aprovado  o  voto  do  relator  por  unanimidade,  a  mantenedora  deverá

assegurar  o  cumprimento  das  exigências  constantes  na  Deliberação
CEE/PR n.º 03/13, para o adequado funcionamento da instituição de ensino
e dos seus cursos, em especial atenção às normas de acessibilidade e à
manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,
atualizados.  Reitera-se à Secretaria de Estado da Educação e do Esporte,
de que qualquer alteração na denominação da instituição de ensino ou de
alteração de qualquer  condição aprovada em atos regulatórios anteriores
deve cumprir os dispositivos da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, Capítulo
III, a que se refere, da Mantenedora e da Instituição de Ensino. Retoma-se,
também, que conforme a Lei Estadual n.º 20.338, de 06 de outubro de 2020,
no  seu  artigo  5º.,  inciso  XI,  a  elaboração  da  Proposta  Pedagógica  da
instituição,  o  seu Projeto  Político  Pedagógico  e Regimento  Interno,  deve
respeitar a legislação específica. A Secretaria de Estado da Educação e do
Esporte  deverá  encaminhar  a  Câmara da Educação Infantil  e  do  Ensino
Fundamental, Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional Técnica
de  Nível  Médio  (BICAMERAL),  semestralmente,  relatório  circunstanciado
contendo: o número de escolas que fazem parte do Programa; como se deu
sua implementação; se houve remanejamento para atender o art. 13, da Lei
n.º 20.338, de 2020, com alteração em seu inciso II e acréscimo do inciso IV
e suas alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, pela Lei Estadual n.º 20.505, de
15/01/2021,  e  análise  e  avaliação  do  desenvolvimento  do  Programa.  A
instituição  de  ensino  deverá  atender  ao  contido  na  Deliberação
CEE/PRn.º03/13,  em  relação  às  normas  e  prazos,  quando  das  futuras
solicitações de renovação do credenciamento, para a oferta da Educação
Básica,  e  de  renovação  do  reconhecimento  dos  cursos  e  monitorar  os
índices de rendimento escolar e implementar ações quando da ocorrência
de elevadas taxas de reprovação e abandono escolar,  bem como avaliar
seus resultados.
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33.      PARECER CEE/ BICAMERAL Nº 187/21
     APROVADO EM 10/11/21
      Prot.: 18.030.164-0   DATA: 27/08/2021

Int.: Colégio Estadual Cívico-Militar Douradina - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Douradina
Ass.: Pedido  de  renovação  do  reconhecimento  do  Ensino  Fundamental  (anos

finais) e do Ensino Médio.
Rel.: Carlos Eduardo Sanches
Dec.:  Aprovado  o  voto  do  relator  por  unanimidade,  a mantenedora  deverá

assegurar  o  cumprimento  das  exigências  constantes  na  Deliberação
CEE/PR n.º 03/13, para o adequado funcionamento da instituição de ensino
e dos seus cursos, em especial atenção às normas de acessibilidade e à
manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,
atualizados.  Reitera-se à Secretaria de Estado da Educação e do Esporte,
de que qualquer alteração na denominação da instituição de ensino ou de
alteração de qualquer  condição aprovada em atos regulatórios anteriores
deve cumprir os dispositivos da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, Capítulo
III, a que se refere, da Mantenedora e da Instituição de Ensino. Retoma-se,
também, que conforme a Lei Estadual n.º 20.338, de 06 de outubro de 2020,
no  seu  artigo  5º.,  inciso  XI,  a  elaboração  da  Proposta  Pedagógica  da
instituição,  o  seu Projeto  Político  Pedagógico  e Regimento  Interno,  deve
respeitar a legislação específica. A Secretaria de Estado da Educação e do
Esporte  deverá  encaminhar  a  Câmara da Educação Infantil  e  do  Ensino
Fundamental, Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional Técnica
de  Nível  Médio  (BICAMERAL),  semestralmente,  relatório  circunstanciado
contendo: o número de escolas que fazem parte do Programa; como se deu
sua implementação; se houve remanejamento para atender o art. 13, da Lei
n.º 20.338, de 2020, com alteração em seu inciso II e acréscimo do inciso IV
e suas alíneas“a”, “b”, “c” , “d”, “e” e “f”, pela Lei Estadual n.º 20.505, de
15/01/2021,  e  análise  e  avaliação  do  desenvolvimento  do  Programa.  A
instituição de ensino deverá atender ao contido na Deliberação CEE/PR n.º
03/13, em relação às normas e prazos, quando das futuras solicitações de
renovação  do  credenciamento,  para  a  oferta  da  Educação  Básica,  e  de
renovação  do  reconhecimento  dos  cursos  e  monitorar  os  índices  de
rendimento escolar e implementar ações quando da ocorrência de elevadas
taxas de reprovação e abandono escolar, bem como avaliar seus resultados.
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34.     PARECER CEE/ BICAMERAL Nº 188/21
     APROVADO EM 10/11/21
      Prot.: 16.680.075-7 DATA: 23/06/20

Int.: CEEBJA General Rabelo - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Rio Negro
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental – Fase II e

do Ensino Médio, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, presencial.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.:  Aprovado  o  voto  da  relatora  por  unanimidade,  a  mantenedora  deverá

assegurar o cumprimento das exigências constantes nas Deliberações CEE/
PR n.º 05/10 e n.º 03/13, para o adequado funcionamento da instituição de
ensino e dos seus cursos, em especial atenção às normas de acessibilidade,
e à manutenção do Certificado de Conformidade e da Licença Sanitária,
atualizados.  A  instituição  de  ensino  deverá  atender  ao  contido  nas
Deliberações CEE/PR n.º05/10 e n.º 03/13, em relação às normas e prazos,
quando  das  futuras  solicitações  de  renovação  dos  atos  regulatórios  e
monitorar os índices de rendimento escolar e implementar ações quando da
ocorrência de elevadas taxas de reprovação e abandono escolar, bem como
avaliar seus resultados.

35.     PARECER CEE/ BICAMERAL Nº 189/21
     APROVADO EM 10/11/21
      Prot.: 16.685.298-6  DATA: 25/06/20

Int.: Colégio Estadual João Paulo II - Ensino Fundamental e Médio
Mun.:  Realeza
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental – Fase II e

do Ensino Médio, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, presencial.
Rel.: Oscar Alves
Dec.:  Aprovado  o  voto  do  relator  por  unanimidade,  a  mantenedora  deverá

assegurar o cumprimento das exigências constantes nas Deliberações CEE/
PR n.º 05/10 e n.º 03/13, para o adequado funcionamento da instituição de
ensino e dos seus cursos, em especial atenção às normas de acessibilidade,
e à manutenção do Certificado de Conformidade e da Licença Sanitária,
atualizados.  A  instituição  de  ensino  deverá  atender  ao  contido  nas
Deliberações CEE/PR n.º05/10 e n.º 03/13, em relação às normas e prazos,
quando  das  futuras  solicitações  de  renovação  dos  atos  regulatórios  e
monitorar os índices de rendimento escolar e implementar ações quando da
ocorrência de elevadas taxas de reprovação e abandono escolar, bem como
avaliar seus resultados.
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36.     PARECER CEE/ BICAMERAL Nº 190/21
     APROVADO EM 10/11/21

           Prot.: 17.093.592-6 DATA: 17/11/2020
Int.: Colégio Estadual Profª Regina Tokano - Ensino Médio
Mun.: Uraí
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Ensino Fundamental - Fase

II  e  do  Ensino  Médio,  na  modalidade  Educação  de  Jovens  e  Adultos,
presencial.

Rel.: Carlos Eduardo Sanches
Dec.:  Aprovado  o  voto  do  relator  por  unanimidade,  a mantenedora  deverá

assegurar o cumprimento das exigências constantes nas Deliberações CEE/
PR n.º 05/10 e n.º 03/13, para o adequado funcionamento da instituição de
ensino e dos seus cursos, em especial atenção às normas de acessibilidade
e à manutenção do Certificado de Conformidade e da Licença Sanitária,
atualizados.  A  instituição  de  ensino  deverá  atender  ao  contido  nas
Deliberações CEE/PR n.º 05/10 e n.º 03/13, em relação às normas e prazos,
quando das futuras solicitações dos atos oficiais e  monitorar os índices de
rendimento escolar e implementar ações quando da ocorrência de elevadas
taxas de reprovação e abandono escolar, bem como avaliar seus resultados.

                    

João Carlos Gomes
                 Presidente       
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